
03/03/2020 e-SAJ

https://esaj.tjce.jus.br/petpg/peticaoIntermediariaFinalizadaComSucesso.do?cdProtocolo=3Q0000000306&tipoPeticao=Intermediaria 1/1

Nome

Foro
Processo
Protocolo
Tipo da petição
Assunto principal
Data/Hora

Solicitante

Petição*

Anexar documentos
Recibo

> Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico de 1º Grau > Peticionamento Intermediário - Primeiro

Grau

Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WNOR.20.00165265-6 em 03/03/2020 10:09:13.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Novo Oriente
: 0000428-96.2018.8.06.0134
: WNOR.20.00165265-6
: Petições Intermediárias Diversas
: Seguro
: 03/03/2020 10:09:13

Partes

: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

Documentos Protocolados

: 2621057_PETICAO_DE_DESARQUIVAMENTO_PROTOCOLADO_01 - 1-2.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará

FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR  (Sair)



2621057- C3/ 2019-03723/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVO ORIENTE/CE

Processo: 00004289620188060134

 

 

 

 

                 CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FLAID DA SILVA VIANA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, requerer o desarquivamento dos presentes autos, tendo 
em vista que o processo em tela foi remetido ao arquivo judicial e a requerente 
necessita de acesso para obtenção de cópias.

Por fim, após atendido o pedido de desarquivamento dos autos, requer seja intimada a 
ré, através de decisão publicada em diário oficial no nome do JOÃO ALVES BARBOSA 
FILHO, OAB/CE 27954-A para ciência e devidas providencias que entender cabíveis.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NOVO ORIENTE, 2 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE

 

 



 

 

 

 

 

 

 


